
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1873537 - MS (2020/0108899-1)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : FABRICIO ALVES VASCONCELOS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 65, III, D, E 68, AMBOS DO CP. PLEITO DE REDUÇÃO DA 
PENA INTERMEDIÁRIA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
ÓBICE DA SÚMULA 231/STJ. TESE DE HIPÓTESE PARA APLICAÇÃO 
DA TÉCNICA DE SUPERAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (OVERRULING). 
NÃO CONFIGURAÇÃO.
1. É pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de o 
reconhecimento da atenuante levar a pena, na segunda fase da dosimetria, 
a patamar aquém do mínimo legal, o que inviabiliza, no caso, a aplicação da 
reconhecida atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP), 
diante do óbice prescrito na Súmula 231/STJ.
2. Não se verifica no caso concreto argumentação capaz de demonstrar 
situação peculiar - por hipótese fática distinta ou decorrente de questão 
jurídica não examinada - a ponto de ensejar solução diversa - overruling - 
daquela encontrada no julgamento do mencionado recurso especial 
repetitivo e a relativização da norma inserta no art. 927, III, do Código de 
Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal (AgRg no REsp n. 
1827251/MS, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 2/9/2019).
3. O acórdão recorrido encontra-se alinhado à orientação da Súmula n. 
231/STJ, no sentido de que a incidência da circunstância atenuante não 
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. [...] A Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 
1.117.068/PR, Ministra Laurita Vaz, julgado em 26/10/2011, DJe 8/6/2012), 
sob o rito do art. 543-C, c/c o 3º do CPP, confirmou o entendimento do 
enunciado da Súmula 231/STJ (AgRg no REsp n. 1.895.071/MS, Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 20/10/2020).
4. Fixada a pena-base no mínimo legal, incabível a redução da sanção 
abaixo desse patamar pelo reconhecimento de circunstância atenuante, nos 
termos da Súmula 231/STJ. [...] Estando a decisão recorrida em 
consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impõe-se a incidência da Súmula 83/STJ, a obstar o processamento do 
recurso especial (AgRg no REsp n. 1.882.372/MS, Ministro Nefi Cordeiro, 
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Sexta Turma, DJe 29/9/2020).
5. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha 
Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 17 de novembro de 2020.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1873537 - MS (2020/0108899-1)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : FABRICIO ALVES VASCONCELOS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 65, III, D, E 68, AMBOS DO CP. PLEITO DE REDUÇÃO DA 
PENA INTERMEDIÁRIA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
ÓBICE DA SÚMULA 231/STJ. TESE DE HIPÓTESE PARA APLICAÇÃO 
DA TÉCNICA DE SUPERAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (OVERRULING). 
NÃO CONFIGURAÇÃO.
1. É pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de o 
reconhecimento da atenuante levar a pena, na segunda fase da dosimetria, 
a patamar aquém do mínimo legal, o que inviabiliza, no caso, a aplicação da 
reconhecida atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP), 
diante do óbice prescrito na Súmula 231/STJ.
2. Não se verifica no caso concreto argumentação capaz de demonstrar 
situação peculiar - por hipótese fática distinta ou decorrente de questão 
jurídica não examinada - a ponto de ensejar solução diversa - overruling - 
daquela encontrada no julgamento do mencionado recurso especial 
repetitivo e a relativização da norma inserta no art. 927, III, do Código de 
Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal (AgRg no REsp n. 
1827251/MS, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 2/9/2019).
3. O acórdão recorrido encontra-se alinhado à orientação da Súmula n. 
231/STJ, no sentido de que a incidência da circunstância atenuante não 
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. [...] A Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 
1.117.068/PR, Ministra Laurita Vaz, julgado em 26/10/2011, DJe 8/6/2012), 
sob o rito do art. 543-C, c/c o 3º do CPP, confirmou o entendimento do 
enunciado da Súmula 231/STJ (AgRg no REsp n. 1.895.071/MS, Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 20/10/2020).
4. Fixada a pena-base no mínimo legal, incabível a redução da sanção 
abaixo desse patamar pelo reconhecimento de circunstância atenuante, nos 
termos da Súmula 231/STJ. [...] Estando a decisão recorrida em 
consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impõe-se a incidência da Súmula 83/STJ, a obstar o processamento do 
recurso especial (AgRg no REsp n. 1.882.372/MS, Ministro Nefi Cordeiro, 
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Sexta Turma, DJe 29/9/2020).
5. Agravo regimental improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por Fabrício Alves Vasconcelos 
contra a decisão que negou provimento ao recurso especial por ele apresentado, assim 

ementada (fls. 547/550):

RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 65, III, D, E 68, 
AMBOS DO CP. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA INTERMEDIÁRIA PARA 
AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 231/STJ. 
TESE DE HIPÓTESE PARA APLICAÇÃO DA TÉCNICA DE SUPERAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA (OVERRULING). NÃO CONFIGURAÇÃO.

Recurso especial desprovido.

Alega o agravante, em síntese, que o presente agravo regimental visa atacar 

a decisão proferida nos autos do Recurso de Apelação, na medida em que não levou 

em consideração a necessidade de rediscussão da matéria sumulada, à vista da 

modificação do cenário fático e jurídico (fl. 560).

Argui, no ponto, que é certo que o decisum de primeiro grau maculou 

frontalmente a norma inserta no artigo 68 do Código Penal, à medida em que fez 

confusão entre a pena intermediária e a pena-base, posto que considerou como sendo 

pena-base a resultante das considerações relativas às circunstâncias judiciais somadas 

das circunstâncias legais atenuantes e agravantes, bem como, violou a norma inserta 

na alínea “d”, inciso III, do art. 65 do Código Penal, à medida em que o caput deste 

artigo é expresso ao estabelecer que as circunstâncias nele previstas “sempre atenuam 

a pena”, mas, apesar disso, e do juízo de piso ter reconhecido a existência da 

circunstância atenuante, tal circunstância não foi aplicada na dosimetria da pena com 

fundamento no que estabelece a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, 

fundamentação esta, equivocadamente mantida pelo Ilustre Ministro Relator, que 

seguiu a jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça. [...] Ocorre, no 

entanto, que o entendimento sumular adotado para a não incidência da atenuante, 

partiu de precedentes proferidos sob a égide de legislação revogada, razão pela qual é 

de se concluir que o entendimento sumular encontra-se há muito superado, como se 

demonstrará a seguir. [...] Em que pese o entendimento proferido pelo magistrado, e 

mantido inalterado pelo Superior Tribunal de Justiça, o enunciado sumular 231 do STJ 

encontra-se ultrapassado, uma vez que reflete orientação jurisprudencial anterior à 

reforma do Código Penal, pois os precedentes citados para sua formação foram 
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proferidos sob a égide do sistema pré-reforma de 1984, quando ainda se aplicava o 

sistema bifásico em que a pena-base era resultado das considerações das 

circunstâncias judiciais e circunstâncias legais (fls. 560/561).

Destaca que, se há no sistema jurídico uma ordem expressa estabelecendo 

peremptoriamente que o réu “fará jus” à atenuação da pena, ou seja, garantindo seu 

direito subjetivo à utilização da atenuante na segunda fase da dosimetria da pena, 

imperioso concluir que, efetivamente, a menoridade sempre diminuirá a sanção penal, 

exatamente nos termos do que estabelece o artigo 65, inciso III, “d”, do Código Penal. 

[...] Por fim, é de se concluir que a presença de circunstâncias atenuantes SEMPRE 

fazem com que a pena seja reduzida e, se todas as circunstâncias judiciais previstas no 

artigo 59, do CP forem favoráveis ao acusado, levando a fixação da pena-base 

(primeira fase dosimétrica) para o mínimo legal, nos afigura inadmissível a 

dogmatização, o entendimento de ser impossível a aplicação da atenuante com a 

consequente redução da pena intermediária (segunda fase dosimétrica) para aquém do 

mínimo legal, sob pena de odiosa afronta, dentre outras diretivas já apontadas, ao 

princípio da individualização da pena em seu aspecto material, além de desabrido 

julgamento contra legem (fl. 572).

Pede a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do presente 

regimental ao Colegiado.

Foi dispensada a oitiva da parte agravada.

É o relatório.

VOTO

A insurgência não merece prosperar.

Conforme disposto na decisão ora agravada, é pacífico o entendimento 

acerca da impossibilidade de o reconhecimento da atenuante levar a pena, na segunda 

fase da dosimetria, a patamar aquém do mínimo legal, o que inviabiliza, no caso, a 

aplicação da reconhecida atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP), 

diante do óbice prescrito na Súmula 231/STJ (fl. 549).
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Ademais, não se verifica no caso concreto argumentação capaz de 

demonstrar situação peculiar - por hipótese fática distinta ou decorrente de 

questão jurídica não examinada - a ponto de ensejar solução diversa - overruling 

- daquela encontrada no julgamento do mencionado recurso especial repetitivo e 

a relativização da norma inserta no art. 927, III, do Código de Processo Civil, c/c o 

art. 3º do Código de Processo Penal (AgRg no REsp n. 1.827.251/MS, Ministro Jorge 

Mussi, Quinta Turma, DJe 2/9/2019 – grifo nosso).

Nesse sentido, colaciono recentes precedentes de ambas as Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte de Justiça:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
MENORIDADE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DA PENA ABAIXO AO PREVISTO NO PRECEITO SECUNDÁRIO DO 
TIPO PENAL VIOLADO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.117.068/PR 
(TEMA N. 190). SÚMULA N. 231/STJ. SUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O acórdão recorrido encontra-se alinhado à orientação da Súmula n. 
231/STJ, no sentido de que a incidência da circunstância atenuante não pode 
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp 1117068/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, julgado em 26/10/2011, DJe 
08/06/2012), sob o rito do art. 543-C, c/c o 3º do CPP, confirmou o 
entendimento do enunciado da Súmula 231/STJ.

3. Não se verifica no caso concreto argumentação capaz de demonstrar 
situação peculiar - por hipótese fática distinta ou decorrente de questão 
jurídica não examinada - a ponto de ensejar solução diversa - overruling - 
daquela encontrada no julgamento do mencionado recurso especial 
repetitivo e a relativização da norma inserta no art. 927, III, do Código de 
Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal (AgRg no REsp 
1827251/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
20/08/2019, DJe 02/09/2019).

4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.895.071/MS, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, DJe 20/10/2020 – grifo nosso).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL. ATENUANTE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 
REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 231/STJ. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO 
DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Fixada a pena-base no mínimo legal, incabível a redução da sanção 
abaixo desse patamar pelo reconhecimento de circunstância atenuante, nos 
termos da Súmula 231/STJ.

2. Estando a decisão recorrida em consonância com o entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, impõe-se a incidência da Súmula 
83/STJ, a obstar o processamento do recurso especial.

3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp n. 1.882.372/MS, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 

29/9/2020 – grifo nosso).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2020/0108899-1 REsp 1.873.537 / MS
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0000791-25.2016.8.12.0025  0000791252016  00007912520168120025  
0000791252016812002550000  791252016  7912520168120025  
791252016812002550000

PAUTA: 17/11/2020 JULGADO: 17/11/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FABRICIO ALVES VASCONCELOS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : FABRICIO ALVES VASCONCELOS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro 
e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
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